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22º Open de Xadrez da Freguesia de Benfica 
 
 

Regulamento 
 
 
 

1. O 22º Open de Xadrez da Freguesia de Benfica é um evento desportivo organizado pela Associação Desportiva 
Recreativa e Cultural da Mata de Benfica (ADRC Mata de Benfica), em colaboração com o Pelouro do Desporto da 
Junta de Freguesia de Benfica. Beneficia do suporte do Departamento da Atividade Física e do Desporto da Câmara 
Municipal de Lisboa através do programa de apoio ao associativismo desportivo, e da Federação Portuguesa de 
Xadrez (FPX) e da Associação de Xadrez de Lisboa (AXL). Enquadra-se no “Portugal Chess Tour 2019/2020” de 
Semi-Rápidas da FPX, e Circuito da AXL 2019/2020. 
 

2. A prova terá lugar no dia 1 de dezembro de 2019, no Ginásio da Junta de Freguesia de Benfica, Avenida Gomes Pereira 
17, Lisboa, com início às 10h00m. 
 

3. A prova disputa-se no sistema suíço de 9 sessões, de 15 minutos + 5 segundos por lance para cada jogador.  
 
O emparceiramento e desempate é segundo o programa SwissManager, sendo os critérios de desempate os seguintes: 
 

a) Resultado entre os jogadores empatados, desde que tenham jogado entre si [11]; 
b) Buchholz corrigido [37] (1,0,N,N,0,N); 
c) Buchholz completo[37] (0,0,N,N,0,N); 
d) Sonneborn-Berger [52] (0,0,N,N,0,N,N); 
e) Maior número de vitórias [68]; 
f) Maior número de jogos de pretas [53]; 
g) Sorteio.  

 
4. A prova contará para ELO FIDE de semi-rápidas, o que exige que os participantes estejam filiados no momento de 

inscrição. Os interessados em participar que nunca foram federados, ou não estão filiados há mais de 5 épocas terão de 
fazer uma inscrição prévia na FPX, que pode ser realizada através da organização, com uma taxa máxima de 8,00 euros. 
Jogadores que estiveram filiados há menos de 5 épocas e ainda não estejam filiados na época 2019-2020, se  aceitarem 
filiar-se pela ADRC Mata de Benfica para efeito de participação no Open, pagam as taxas em vigor para filiação na FPX. 

 
5. A lista de participantes será ordenada segundo o Elo FIDE de semi-rápidas ou, na sua ausência, por Elo FIDE de rápidas. 

 
6. As inscrições, com indicação do clube ou individual, número de filiado FPX e escalão etário ou data de nascimento, deverão 

ser enviadas de preferência por correio eletrónico para openxadrezbenfica@gmail.com  ou comunicadas por SMS para 
914555667 (é favor não utilizar mensagem de voz). Os eleitores da freguesia de Benfica deverão comunicar essa qualidade 
no ato de inscrição para se candidatarem ao Prémio de Melhor da Freguesia. 
 

6.1 PRAZO NORMAL: Até as 24h do dia 29 de novembro de 2019, com transferência bancária para a conta IBAN PT50 

003300000078027162497 e envio de comprovativo para openxadrezbenfica@gmail.com. 
As taxas são as seguintes: 
 Seniores e Veteranos +50: 12euros  
Veteranos+65  e Sub-20: 10 euros 
Sub-18 a sub-08: 5 euros  
Estão isentos os detentores de títulos de Mestres da FIDE  (CM, WCM, FM, WFM, IM, WIM, GM, WGM). 
 

6.2 PRAZO ESPECIAL: Terminado o prazo normal, aplica-se uma sobretaxa de 5 euros (incluindo os detentores de títulos de 
Mestre FIDE). As inscrições neste prazo estão condicionadas à aceitação pela direção da prova, de modo a não 
comprometer o arranque do torneio.  
 

6.3 O número de inscrições será limitado a 200 jogadores. Se este número for ultrapassado, os jogadores serão colocados em 
lista de espera e chamados em caso de desistências antes do início do torneio.  
 

6.4 Os clubes e os jogadores individuais deverão comunicar as desistências. Se os jogadores tiverem a inscrição já paga, e a 
desistência for comunicada até às 24h do dia 30 de novembro, haverá reembolso. Caso contrário, ficam responsáveis pelo 
pagamento das respetivas inscrições. 
 

7. Um jogador faltoso a uma sessão só será emparceirado na sessão seguinte se comunicar a sua presença à organização     
antes do emparceiramento da sessão seguinte. Serão eliminados os jogadores que derem duas faltas de comparência. 
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8. Horário : 
 
9h00: Abertura da receção de taxas de inscrição. 
 
10h00: 1ª sessão                 16h10: 6ª sessão 
11h00:  2ª sessão   17h05: 7ª sessão 
12h00:  3ª sessão   18h00: 8ª sessão 
12h40 - 14h20: Intervalo Almoço 19h00: 9ª sessão 
14h20:  4ª sessão   20h00: Cerimónia Encerramento 
15h15:  5ª sessão 
 

9. Prémios: 
 

9.1 Prémios de classificação geral: 
 
1º 350 euros + Troféu 
2º 250 euros + Troféu 
3º 150 euros + Troféu 
4º 100 euros 
5º 90 euros 
6º 80 euros 
7º 70 euros 
8º 65 euros 
9º 60 euros 
10º 55 euros 

 
9.2 Prémios especiais: 

1º Feminino: 50 euros: 50 euros 
 1º do Escalão ELO SR de 1801 até 2000: 40 € 
 1º do Escalão ELO SR de 1601 até 1800: 40 € 
 1º do Escalão ELO SR até 1600: 40 € 
 1º Veterano >65 (se nascido em 1955 ou antes): 35 euros e Troféu 
 1º Veterano >50 (se nascido de 1956 a 1970): 35 euros e Troféu 
 Melhor da Freguesia (eleitor ou sócio da ADRC Mata de Benfica): 30 euros e Troféu 
 1º Feminino: Troféu + livro ou material de xadrez. 
 1º de cada Escalão jovem [Inclui os escalões: sub-20 (nascidos em 2000 e 2001), sub-18 (2002 e 2003), sub-16 
(2004 e 2005), sub-14(2006 e 2007), sub-12 (2008 e 2009), sub-10 (2010 e 2011) e sub-8 (2012 ou depois)]: Troféu + 
livro ou material de xadrez. 
 
Os prémios monetários não são acumuláveis, o jogador terá direito ao prémio de valor superior e o outro prémio monetário 
será transferido para o seguinte jogador elegível. Os troféus são acumuláveis.   

9.3 Prémios de Equipas: 
Serão atribuídas taças às três primeiras equipas. A classificação por equipas é feita pela soma das pontuações dos 4 
jogadores mais bem classificados. Em caso de necessidade de desempate, é dada prioridade à equipa cujo primeiro jogador 
estiver mais bem classificado. 
 

9.4 Perde o direito ao prémio respetivo o jogador que não estiver presente na cerimónia da entrega de prémios, salvo se:  
a) A cerimónia de entrega  de prémios estiver com atraso superior a 30 minutos, ou; 
b) O jogador comunicar o motivo da ausência à direção de prova e for aceite. 

 
10. Direção de Prova e Arbitragem 

 
A equipa de direção de prova será liderada por Rui Henriques, presidente da ADRC Mata de Benfica. 
O equipa de arbitragem será liderada pelo arbitro principal Altino Costa.  
Os restantes membros auxiliares de arbitragem e direção de prova serão anunciados no dia da prova.  
 

11. Recolha de imagens, casos omissos e aceitação do regulamento.  
A direção de prova reserva o direito de admissão de jogadores.  
Os participantes aceitam a recolha e a divulgação de imagens da prova nos meios de comunicação que a direção de prova 
entender adequados.  
Os dados pessoais recolhidos destinam-se apenas à organização do evento e à comunicação com os inscritos sobre o 
mesmo.  
Aplicam-se as regras da FIDE de semi-rápidas e o Regulamento de Competições da FPX. A organização pode tomar 
medidas de prevenção e fiscalização anti batota. Casos omissos serão resolvidos pela direção e pela arbitragem da prova, 
não havendo possibilidade de recurso das decisões.  
A participação no torneio pressupõe a plena aceitação deste regulamento. 
Os casos omissos serão decididos pela direção de prova.  

 
 

A Secção de Xadrez da ADRC MATA DE BENFICA 


